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Oficio nº 1593/2021 - CPIPANDEMIA 

 

Brasília, 23 de junho de 2021 

 

A Sua Excelência o Senhor  

Marcelo Queiroga 

Ministro da Saúde 

 

 

Assunto: Solicitação de informações – Requerimento nº 883/2021-CPIPANDEMIA 

 

 

Senhor Ministro, 

No intuito de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, 

criada pelos Requerimentos do Senado Federal nº 1371 e 1372, de 2021, para “apurar as 

ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 

Brasil; as possíveis irregularidades, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes 

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19”, e com fulcro 

no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, 

encaminho a V.Ex.a o Requerimento aprovado nº 883/2021 – CPIPANDEMIA, em 

anexo, para atendimento.  

 

Solicito que a documentação seja encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, 

em meio magnético, para o endereço eletrônico sec.cpipandemia@senado.leg.br. Caso 

haja algum problema no envio em virtude do tamanho dos arquivos, favor contatar a 

Secretaria da CPI no telefone do rodapé deste ofício para que seja disponibilizado link 

para envio da documentação. 

Ainda, tendo em vista o princípio da publicidade da administração pública 

consagrado pelo art. 37 da Constituição Federal, solicito que, no caso de a documentação 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 43A59756003D7F41. 
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envolver informações resguardadas por sigilo legal, seja informado expressamente no 

encaminhamento da resposta ao presente expediente, indicando a fundamentação legal do 

alegado sigilo. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Senador Omar Aziz 

Presidente da CPI Pandemia

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Saúde,
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes,
informações sobre a situação da cobertura
vacinal no âmbito do Programa Nacional
de Imunizações (PNI).

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Saúde, Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes,

informações sobre a situação da cobertura vacinal no âmbito do Programa Nacional

de Imunizações (PNI).

Nesses termos, requisita-se:

1. Pesquisa realizada pelo Instituto de Estudos para Políticas de

Saúde (IEPS) apontou que a queda da cobertura vacinal foi

exacerbada, no Brasil, durante a pandemia, sendo que, em 2020,

menos da metade dos municípios do País atingiu a meta de

vacinação para as principais vacinas disponibilizadas no Sistema

Único  de Saúde (SUS). Ademais, exceto a vacina pentavalente,

todas as outras tiveram redução de cobertura em 2020. O

Ministério da Saúde reconhece essa situação? Que medidas estão

sendo tomadas no âmbito do Programa Nacional de Imunizações

(PNI) para reverter a tendência de queda da cobertura vacinal,

que vem sendo observada há cerca de cinco anos?
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2. Quais são as causas da redução da cobertura vacinal no Brasil em

geral? E durante a pandemia de covid-19?

3. Que localidades do Brasil estão com menores coberturas

vacinais?

4. Há evidências de surtos decorrentes da queda da cobertura

vacinal? Que medidas estão sendo tomadas para o seu

enfrentamento? Especificar as doenças causadoras dos surtos e

as localidades que foram atingidas.

5. Há indícios de que a "hesitação em vacinar" e a atuação

dos chamados "movimentos anti-vacina" estejam contribuindo

para diminuir a cobertura vacinal no Brasil? Especificar os

indícios apurados e as medidas que estão sendo tomadas para os

combater.

6. Que unidades da Federação apresentaram as maiores quedas

de cobertura vacinal durante a pandemia de covid-19?

7. A campanha de vacinação contra a covid-19 prejudicou, de

algum modo, o acesso da população aos demais imunizantes

previstos no Calendário Nacional de Vacinação? Explicar os

motivos.

8. Há problemas de gestão do PNI no âmbito das unidades

federativas? Especificá-los e informar que medidas estão sendo

tomadas para corrigir eventuais inconformidades.

9. Quais são as dificuldades atinentes à articulação, entre o

Ministério da Saúde e os entes subnacionais, das ações e serviços

no âmbito do PNI?

10. Que estratégias estão sendo implementadas para a aumentar a

cobertura vacinal no Brasil?
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JUSTIFICAÇÃO

Pesquisa realizada pelo Instituto de Estudos para Políticas de

Saúde (IEPS) apontou que a queda da cobertura vacinal foi exacerbada, no Brasil,

durante a pandemia, sendo que, em 2020, menos da metade dos municípios do País

atingiu a meta de vacinação para as principais vacinas disponibilizadas no Sistema

Único  de Saúde (SUS) [1]. Ademais, exceto a vacina pentavalente, todas as outras

tiveram redução de cobertura em 2020. O retrocesso na cobertura vacinal deixa a

população vulnerável a doenças graves e que já estavam controladas no território

nacional.

Dessa forma, faz-se necessário que o Parlamento esteja atento à

essa importante questão e cumpra seu papel de fiscalizador da gestão federal,

garantindo a proteção à saúde coletiva.

[1] https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/06/com-

pandemia-taxa-de-cobertura-vacinal-no-pais-despenca-e-abre-brecha-para-

novos-surtos.shtml

Sala das Sessões, 10 de junho de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 13 de julho de 2021.
  

Ao Gabinete do Ministro

 

Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 883/2021 - CPIPANDEMIA -
Requer informações sobre a situação da cobertura vacinal no âmbito do
Programa Nacional de Imunizações (PNI).

 

1. Trata-se do Ofício n.º 1593/2021, da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, do Senado Federal (0021322098),
que encaminha o Requerimento do Senado Federal n.º
883/2021 (0021322102), de autoria do Senador Humberto Costa, por meio do
qual requer que o Ministério da Saúde forneça informações sobre a situação
da cobertura vacinal no âmbito do Programa Nacional de Imunizações
(PNI).

2. Em resposta, encaminho por meio do endereço eletrônico
disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à solicitação do
referido Requerimento, o Despacho SVS/NUJUR/SVS/MS (0021567900) e
a Nota Informativa n.º 59/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0021568076),
elaborados pela Secretaria de Vigilância em Saúde.

 

PAULO TIAGO ALMEIDA MIRANDA
Chefe da Assessoria Parlamentar Substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tiago Almeida Miranda,
Chefe da Assessoria Parlamentar substituto(a), em 14/07/2021, às
09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021632399 e o código CRC 65CFDAE7.
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Referência: Processo nº 25000.097115/2021-72 SEI nº 0021632399
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 4599/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 13 de julho de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
Senador OMAR AZIZ
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA
Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo
CEP 70.165-900 - Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 883/2021 - CPIPANDEMIA -
Requer informações sobre a situação da cobertura vacinal no âmbito do
Programa Nacional de Imunizações (PNI).

 

 

Senhor Presidente,

 

Em resposta ao Ofício n.º 1593/2021, dessa Comissão
Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, de 12 de julho de
2021, referente ao Requerimento do Senado Federal nº 883/2021,  de
autoria do Senador Humberto Costa, encaminho por meio do endereço
eletrônico disponibilizado por essa Comissão, para ciência e atendimento à
solicitação do referido Requerimento, as informações prestadas pelo
corpo técnico deste Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 14/07/2021, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021632471 e o código CRC E1FE727D.

Referência: Processo nº 25000.097115/2021-72 SEI nº 0021632471
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Núcleo Jurídico da Secretaria de Vigilância em Saúde
  

DESPACHO

SVS/NUJUR/SVS/MS

Brasília, 09 de julho de 2021.
  

À Assessoria Parlamentar (ASPAR/GM/MS)

 

Assunto:  Requerimento de Informação nº 883/2021/CPIPANDEMIA.

Ref.: NUP N° 25000.097115/2021-72

 

1. Trata-se do Trata-se do Requerimento nº
883/2021/CPIPANDEMIA (0021322102), oriundo do Senado Federal,
encaminhado pela Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e
Parlamentares de Inquérito, relativo à Comissão Parlamentar de Inquérito, que
solicita informações sobre a situação da cobertura vacinal no âmbito do
Programa Nacional de Imunizações (PNI), nos seguintes termos:

1. Pesquisa realizada pelo Instituto de Estudos para Políticas de Saúde (IEPS)
apontou que a queda da cobertura vacinal foi exacerbada, no Brasil, durante a
pandemia, sendo que, em 2020, menos da metade dos municípios do País
atingiu a meta de vacinação para as principais vacinas disponibilizadas no
Sistema Único de Saúde (SUS). Ademais, exceto a vacina pentavalente, todas
as outras tiveram redução de cobertura em 2020. O Ministério da Saúde
reconhece essa situação Que medidas estão sendo tomadas no âmbito do
Programa Nacional de Imunizações (PNI) para reverter a tendência de queda
da cobertura vacinal, que vem sendo observada há cerca de cinco anos?

2. Quais são as causas da redução da cobertura vacinal no Brasil em geral? E
durante a pandemia de covid-19?

3. Que localidades do Brasil estão com menores coberturas vacinais? 4. Há
evidências de surtos decorrentes da queda da cobertura vacinal? Que medidas
estão sendo tomadas para o seu enfrentamento? Especificar as doenças
causadoras dos surtos e as localidades que foram atingidas.

5. Há indícios de que a "hesitação em vacinar" e a atuação dos chamados
"movimentos anti-vacina" estejam contribuindo para diminuir a cobertura
vacinal no Brasil? Especificar os indícios apurados e as medidas que estão
sendo tomadas para os combater.

6. Que unidades da Federação apresentaram as maiores quedas de cobertura
vacinal durante a pandemia de covid-19?

7. A campanha de vacinação contra a covid-19 prejudicou, de algum modo, o
acesso da população aos demais imunizantes previstos no Calendário Nacional
de Vacinação? Explicar os motivos.

8. Há problemas de gestão do PNI no âmbito das unidades federativas?
Especificá-los e informar que medidas estão sendo tomadas para corrigir
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eventuais inconformidades.

9. Quais são as dificuldades atinentes à articulação, entre o Ministério da
Saúde e os entes subnacionais, das ações e serviços no âmbito do PNI?

10. Que estratégias estão sendo implementadas para a aumentar a cobertura
vacinal no Brasil?

 

Salienta-se que considerando o objeto do presente Requerimento, verifica-se
que esta Secretaria de Vigilância em Saúde não possui informações que
possam contribuir.

2. A demanda aportou nesta Secretaria e foi redirecionada ao
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT/SVS/MS), de
modo que aquela área técnica exarou a Nota Informativa nº 59/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0021568076), contendo as informações solicitadas.

3. Nesse sentido, este Gabinete/SVS ratifica as informações prestadas
por sua área técnica, momento em que restitui a presente demanda à essa
Assessoria para conhecimento e providências ulteriores julgadas pertinentes.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais. 

 

Atenciosamente,

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Secretário de Vigilância em Saúde

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Correia de Medeiros,
Secretário(a) de Vigilância em Saúde, em 09/07/2021, às 20:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021567900 e o código CRC 4A7FC0E2.

Referência: Processo nº 25000.097115/2021-72 SEI nº 0021567900
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